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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 680/2025/DLCA 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Viseu-PA, com sede na Rua Dr. Lauro Sodré, S/N, Centro, Viseu– Pará, 

representada legalmente pelo excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Cristiano Dutra Vale, residente e 

domiciliado neste município, em conivência com o Fundo Municipal de Educação, neste ato representado 

pela Secretária Municipal Sr.ª Ângela Lima da Silva, residente e domiciliada neste município, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº PE 048-2025 SRP,   

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:   

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de gêneros alimentícios na execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE e 

Programa Estadual de Alimentação Escolar-PEAE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, Viseu/PA. Conforme especificação em anexo. 

 

EMPRESA 01 - MEIO A MEIO VISEU LTDA, CNPJ 26.862.636/0001-36, Telefone: (91)3429-1553/91 

9-98549-7462, E-mail: meioameio@gmail.com, com sede na PC MATRIZ ADRIANO GONCALVES, 

Bairro: Centro, Viseu-PA, CEP 68.620-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pelo Sr. ALDO PEREIRA DA SILVA, portador do CPF 430.XXX.XXX-04. 

EMPRESA 02 - CR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 61.342.683/0001-50, Telefone: (91) 

98954-1902, E-mail: comercialsantana.cr@gmail.com, com sede na Tv. Santa Catarina, nº 180 Bairro: Santa 

Helena, Castanhal/PA, CEP 68.742-040, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pelo Sr. CRYSTIANO RONALDO DA CUNHA SANTANA, portador do CPF 

067.XXX.XXX-76. 

EMPRESA 03 - APS CASTRO COMÉRCIO LTDA, CNPJ 25.080.014/0001-93, Telefone: (91) 3263- 

0565, E-mail: apscomerciovendas@gmail.com, com sede na Travessa: WE 80, nº 991, Cidade Nova VI, 

Bairro: Cidade Nova, Ananindeua/PA, CEP 67.140-210, de agora em diante denominada 

CONTRATADA(O), neste ato representado pela Sr.ª ANA PAULA SILVA DE CASTRO, portadora do 

CPF 915.XXX.XXX-87. 

EMPRESA 04 - GN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 18.659.534/0001-90, Telefone: (91) 

98235-9864, E-mail: gncomercioeireli@gmail.com, com sede na Rua Barão do Rio Branco, S/N, bairro: 

Igrejinha, Capanema-PA, CEP 68.700260, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pela Sr.ª EDUARDA QUEIROZ PEREIRA, portadora do CPF 032.XXX.XXX-20. 
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EMPRESA 05 - CAJADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 32.163.746/0001-02, Telefone: 

(91) 98809-4540 / 99820-0085, E-mail: cajadocomercio@hotmail.com, com sede na Rua E, nº 63, Bairro 

Fonte Boa, Castanhal/PA, CEP 68.742-868, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pelo Sr. ROGERS MARQUES CARNEIRO CAJADO, portador do CPF 023.XXX.XXX-71. 

EMPRESA 06 - AHCOR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

37.556.213/0001-04, Telefone: (91) 3122-0012 / (91) 99378-8944 / (91) 99396-5895, E-mail: 

ahcorodonto@gmail.com, com sede na AV. Presidente Getúlio Vargas, nº 2499, Castanhal/PA, CEP 

68.742-868, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo Sr.ª 

AMANDA CAROLINA CANDIDA LOPES DA SILVA, portadora do CPF 027.XXX.XXX-55. 

 
MEIO A MEIO VISEU LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ DIET 210G: 
CONTENDO: MALTODEXTRINA, CACAU 

LECITINADO, LEITE DESNATADO EM 

PÓ, SORO DE LEITE, VITAMINAS E 

MINERAIS (MINERAIS: FERRO, ZINCO E 

SELÊNIO, VITAMINAS: A, D, R, B1, B2, C, 

NIACINA, ÁCIDO PANTOTENICO, B6, 

ÁCIDO FÓLICO, B12), EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO, 

ASPARTAME, SACARINA SÓDICA E 

ACESULFAME DE POTÁSSIO, 

AROMATIZANTE E ANTIUMECTANTE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. CONTÉM FENILALANINA. 

REDUÇÃO DE 53% DE CALORIAS. 

100 UND R$ 27,94 R$ 2.794,00 

2 

AÇUCAR REFINADO 1K: BRANCO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. DEVERÁ TER 

BOA APRESENTAÇÃO, COLORAÇÃO, 

ISENTO DE IMPUREZAS E UNIDADE, 

MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS, 

DETRITOS   ANIMAIS OU VEGETAIS. 

EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO 

ATÓXICO. DEVE CONSTAR A DATA DE 

EMPACOTAMENTO E VALIDADE, O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20140 KG R$ 4,08 R$ 82.171,20 

3 

ADOCANTE 100ML:  DIETÉTICO 

LÍQUIDO À BASE DE ESTÉVIA, COM 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 

SACARINA SÓDICA E CICLOMATO DE 

SÓDIO, DATA DE FABRICAÇÃO (NA 

ENTREGA NÃO SUPERIOR A 30 DIAS) E 

DATA DE VALIDADE. 

50 UND R$ 6,48 R$ 324,00 
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AVEIA 170G: EM FLOCOS FINO, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PRIMARIA RESISTENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO, E EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DE CAIXA DE PAPELÃO 

COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS MESES) 

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

5000 UND R$ 3,49 R$ 17.450,00 

13 

BETERRABA: DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA, NÃO 

APRESENTAREM RACHADURAS OU 

CORTES NA CASCA, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS. COM TAMANHO UNIFORME, 

DEVENDO SER DE PORTE MÉDIO A 

GRAÚDAS. TRANSPORTADAS DE 

FORMA ADEQUADA EM SACOS DE 50 

KG. 

1200 KG R$ 7,48 R$ 8.976,00 

14 

CHOCOLATE EM PÓ 400G: 50 OU 70% 

CACAU-   PRODUTO PREPARADO COM 

CACAU PURO POR PROCESSO 

TECNÓLOGIGO ADEQUADO E PODENDO 

CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

ALIMENTECIAS. FONTE DE FIBRAS. 

INGREDIENTES BÁSICOS: CACAU EM 
PÓ, CARACTERISTICAS 

ORGANOLÉPTICAS, ASPECTO: PÓ 

HOMOGÊNEO, COR: PRÓPRIA; CHEIRO: 

CARACTERISTICO; PRAZO DE 

VALIDADE: MININO DE 8 MESES A 

CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO COM A EMBALGEM 

INTEGRA E OBEDECIDA ÁS NORMAS DE 

ARMAZENAMENTO.  

5610 UND R$ 14,28 R$ 80.110,80 

15 

CARNE MOIDA 500G: DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM CARTILAGEM E 

OSSOS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

FLEXÍVEL E ATÓXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, COM ROTULO 

CONTEÚDO IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA, REGISTRO NO SIF, 

IDENTIFICAÇÃO DA CATEGORIA E TIPO 

DE CARNE, COM DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE.  DEVENDO SER 

ENTREGUE EM CAMINHÃO 

REFRIGERADO. 

59000 PCT R$ 9,50 R$ 560.500,00 

16 

CEBOLA: PRIMEIRA QUALIDADE, IN 

NATURA, FIRME, SEM LESÕES, 

PERFURAÇÕES OU CORTES E TÓXICOS 

6000 KG R$ 5,49 R$ 32.940,00 
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CENOURA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO A GRANDE, 

INTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME, S/ 

INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, LIVRE DE 

FUNGOS E SUJIDADES. VALIDADE: 

GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO AO 
CONSUMO A PARTIR DE 24 HORAS DA 

DATA DE ENTREGA NAS UNIDADES DE 

ENSINO. 

6000 KG R$ 6,98 R$ 41.880,00 

23 

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE 400G: 

COMPOSTO LÁCTEO FORTIFICADO 

ZERO LACTOSE, COM FERRO, ZINCO E 

VITAMINAS A, C E D, EMBALAGEM DE 

400G A 1KG. COMPOSIÇÃO 

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 

MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, 

ENZIMA LACTASE, VITAMINAS (A, D E 

C), MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALADOS 

EM LATAS E REEMBALADOS EM 

CAIXAS DE PAPELÃO. AS EMBALAGENS 

FERRUGEM OU AMASSADOS DEVERÃO 

ESTAR INTACTAS E SEM  

200 UND R$ 27,48 R$ 5.496,00 

29 

SOJA TEXTURIZADA 500G: PROTEÍNA 

TEXTURIZADA DE SOJA, SABOR DE 

CARNE, APRESENTADA EM GRÃOS, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTA DE SUJIDADES, EM 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

ROTULAGEM CONTENDO COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, 

DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

7410 KG R$ 15,88 R$ 117.670,80 

30 

REPOLHO VERDE. PRODUTO IN 

NATURA, UNIDADE INTEIRA, FRESCA E 

LIMPA SEM RACHADURAS OU 

PERFURAÇÕES, SEM MACHUCADOS 

INTERNOS E EXTERNOS. EMBALAGEM 

PRIMARIA: SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, EMBALAGEM 

SECUDARIA: CAIXA PLASTICA VAZADA 
E LIMPA. 

2400 KG R$ 10,38 R$ 24.912,00 

TOTAL R$ 975.224,80 

Total dos itens da empresa é R$ 975.224,80 (Novecentos e Setenta e Cinco Mil, Duzentos e Vinte e 

Quatro Reais e Oitenta Centavos). 

 

CR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

4 ALHO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 840 KG R$ 24,32 R$ 20.428,80 
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NATURA, FIRME, SEM LESÕES, 

PERFURAÇÕES OU CORTES. 

5 

ARROZ AGULHA 1KG: POLIDO, LONGO 

FINO, EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, 

NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

40000 KG R$ 3,65 R$ 146.000,00 

19 

FARINHA DE MILHO 500G: FLOCÃO, 

PRÉ-COZIDA, OBTIDA DO GRÃO DE 

MILHO, TORRADO E PENEIRADO, NA 

COR AMARELA, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO. 

5500 KG R$ 4,38 R$ 24.090,00 

26 

MOLHO DE TOMATE 340G: PRODUTO 

ELABORADO A PARTIR DA POLPA DE 

TOMATE, REFOGADO, ISENTO DE 

GLÚTEN. EMBALAGEM EM SACHÊS DE 

340G. 

6470 UND R$ 2,28 R$ 14.751,60 

TOTAL R$ 205.270,40 

Total dos itens da empresa é R$ 205.270,40 (Duzentos e Cinco Mil, Duzentos e Setenta Reais e 

Quarenta Centavos). 

 
APS CASTRO COMÉRCIO LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

6 

ARROZ INTEGRAL 1KG: CLASSE: 

LONGO, FINO. O PRODUTO NÃO DEVE 

APRESENTAR MOFO, SUBSTANCIAS 

NOCIVAS, PREPARA-O FINAL 

DIETÉTICA INADEQUADA 

(EMPAPAMENTO). EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, EM POLIETILENO, 

TRANSPARENTE, ATÓXICO. 

FABRICAÇÃO: MÁXIMA DE 30 DIAS. 

VALIDADE: MÍNIMA DE 6 MESES.  

100 KG R$ 8,82 R$ 882,00 

8 

BATATA INGLESA: DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, FIRME, SEM 

LESÕES, PERFURAÇÕES OU CORTES, 

COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO 

E CONSERVAÇÃO POR PELO MENOS 

DOIS DIAS. 

6000 KG R$ 7,80 R$ 46.800,00 

TOTAL R$ 47.682,00 

Total dos itens da empresa é R$ 47.682,00 (Quarenta e Sete Mil e Seiscentos e Oitenta e Dois Reais). 
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GN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

9 

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL: 

INGREDIENTE: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FÓLICO E FARINHA DE TRIGO 

INTEGRAL, GORDURA VEGETAL. 

FARELO OU FIBRA DE TRIGO, AÇÚCAR 

INVERTIDO, EXTRATO DE MALTE, SAL. 
NÃO DEVERÁ CONTER LEITE OU SORO 

DE LEITE NA COMPOSIÇÃO, 

ENTRETANTO, PODERÁ CONTER 

TRAÇOS DE LEITE, SEM GORDURAS 

TRANS., DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 

1,4G DE FIBRA ALIMENTAR NA PORÇÃO 

DE 30G. PODERÁ CONTER OUTROS 

INGREDIENTES DESDE QUE 

APROVADOS PELA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE E QUE NÃO 

DESCARACTERIZEM O PRODUTO, OS 
QUAIS DEVEM SER DECLARADOS. 

CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR 

E TEXTURA. EMBALAGEM PRIMARIA: 

PACOTES COM DUBLA EMBALAGEM DE 

POLIPROPILENO, RESISTENTE, 

ATÓXICO, LACRADA. 

100 KG R$ 16,00 R$ 1.600,00 

11 

BISCOITO MARIA: SEM LACTOSE, 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA ZERO TRANS, 

AÇÚCAR INVERTIDO, ESTABILIZANTE 

LECITINA DE SOJA, FERMENTOS 
QUÍMICOS (BICARBONATO DE SÓDIO, 

PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E 

BICARBONATO DE AMÔNIO), SAL, 

METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMA 

ARTIFICIAL DE BAUNILHA, 

PROTEINASE, VITAMINAS (B1, B2, B6 E 

PP). SEM COLESTEROL, SEM LACTOSE E 

SEM PROTEÍNA DO LEITE. ISENTO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM TRIGO. PODE CONTER 
DERIVADOS DE CEVADA, AVEIA, SOJA E 

CENTEIO.  

150 KG R$ 12,35 R$ 1.852,50 

18 

CORANTE CASEIRO: PREPARO 

ARTESANAL DE BOA QUALIDADE 

ARMAZENADO EM EMBALAGEM 

ORIGINAL EM TEMPERATURA ENTRE 5 

E 10°C. TRANSPORTAR EM 

TEMPERATURA AMBIENTE NO MÁXIMO 

DE 15 A 25 DIAS. 

450 KG R$ 7,50 R$ 3.375,00 
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FEIJÃO CARIOQUINHA 1KG: TIPO 1, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: 

CARBOIDRATOS 39G, PROTEÍNAS 11G, 

FIBRA ALIMENTAR TOTAL 13G, CÁLCIO 

62MG E FERRO 4MG. DEVEM ESTAR DE 

ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO 

PAÍS ANVISA/MS. EMBALAGEM: 

PRIMÁRIA PLÁSTICA TRANSPARENTE, 

ATÓXICA RESISTENTE. VALIDADE: O 

PRODUTO DEVE CONTER DATA DE 

FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS 

ANTERIORES À DATA DE ENTREGA.  

24000 KG R$ 4,90 R$ 117.600,00 

21 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 1KG: SEM 

OSSO CORTE CONGELADO, NÃO 

TEMPERADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTO DE ADITIVOS OU 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 

IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 

NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 

ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE 

SUJIDADES E OU AÇÃO DE 

MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE 

SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, 

VALIDADE, PRODUTO E MARCA 

/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER 
DE NO MÍNIMO 3 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA.  

39000 KG R$ 18,00 R$ 702.000,00 

22 

LEITE EM PO INTEGRAL 200G: 

INSTANTÂNEO VITAMINA A E D, DEVE 

CONTER BOA SOLUBILIDADE E EM UMA 

PORÇÃO DEVE CONTER CERCA DE 9% 

DE PROTEÍNA, 24% DE CÁLCIO E 4% DE 

SÓDIO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. DEVERÁ ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 

PORTARIA Nº 369 DE 04/09/1997 DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO E DOREGULAMENTO 

DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 

SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA 6 
MESES. 

5760 KG R$ 32,00 R$ 184.320,00 
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MACARRÃO PARAFUSO 500G: DE BOA 

QUALIDADE, SEM IMPUREZAS. 

EMBALAGEM EM PLÁSTICO COM 

DIZERES DE ROTULAGEM, BOA 

SELAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES 

DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA. 

13080 PCT R$ 4,00 R$ 52.320,00 

27 

OLEO VEGETAL DE SOJA, 900ML: 

ACONDICIONADO EM GARRAFA 

PLÁSTICA TRANSPARENTE, 100% 

NATURAL, DEVE SER OLEOSO, 

TRANSPARENTE, ISENTO DE 

TURVAÇÃO, SUBSTÂNCIAS EM 

SUSPENSÃO OU DEPÓSITO, COR 

PRÓPRIA, AUSÊNCIA DE ODOR E SABOR 

NÃO CARACTERÍSTICOS. DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

6100 UND R$ 8,00 R$ 48.800,00 

28 
PIMENTÃO: TIPO VERDE IN NATURA, 

FRESCO E FIRME. 
550 KG R$ 9,90 R$ 5.445,00 

33 

SARDINHA AO OLÉO 125G: TIPO EM 

CONSERVA AO OLÉO, CONDICIONADAS 

EM LATAS SEM AMASSADOS OU 

FERRUGEM. DEVERÁ CONTER DATA DE 

FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS 

ANTERIORES A DATA DE ENTREGA. 

17100 UND R$ 4,50 R$ 76.950,00 

34 

SELETA DE LEGUMES 280G: CONTENDO 

BASICAMENTE, ERVILHA, BATATA, 

CENOURA E SALMOURA (ÁGUA E SAL). 

NÃO CONTÉM GLÚTEN, EMBALAGEM. 

6000 UND R$ 4,40 R$ 26.400,00 

35 

TOMATE: DE PRIMEIRA QUALIDADE 
TAMANHO PEQUENO A MÉDIO, BEM 

FORMADOS, LISOS, LIVRES DE 

DEFEITOS, COLORAÇÃO 

VERMELHO-VIVO, PODENDO 

APRESENTAR PARTES AMARELADAS. 

GRAU DE AMADURECIMENTO PARA 

CONSUMO. 

4000 KG R$ 7,00 R$ 28.000,00 

36 

VINAGRE DE ALCOOL 750ML:  ÁCIDO 

ACÉTICO OBTIDO MEDIANTE A 

FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE SOLUÇÕES 

AQUOSAS DE ÁLCOOL PROCEDENTE   

PRINCIPALMENTE DE MATÉRIAS 
AGRÍCOLAS. PADRONIZADO, 

REFILTRADO, PASTEURIZADO E 

ENVASADO PARA A DISTRIBUIÇÃO NO 

COMÉRCIO EM GERAL. COM ACIDEZ DE 

4,15%, SEM CORANTES, SEM ESSÊNCIAS. 

E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. DE 

ACORDO COM A RDC Nº 276/2005 

3800 UND R$ 2,59 R$ 9.842,00 

TOTAL R$ 1.258.504,50 

Total dos itens da empresa é R$ 1.258.504,50 (Um Milhão, Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, 
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Quinhentos e Quatro Reais e Cinquenta Centavos). 

 
CAJADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

10 

BISCOITO DOCE: TIPO MARIA 
TRADICIONAL OU MAISENA, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DUPLAMENTE, 

PROTETORA, COM ROTULAGEM 

NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. 

9120 KG R$ 11,04 R$ 100.684,80 

12 

BISCOITO SALGADO: TIPO CREAM 

CRACKER, EMBALAGEM PLÁSTICA 

DUPLAMENTE, PROTETORA, COM 

ROTULAGEM NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA. 

9360 KG R$ 10,49 R$ 98.186,40 

24 

MACARRÃO ESPAGUETE 500G: DE 

TRIGO E SOJA. DEVEM ESTAR DE 

ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO 
PAÍS ANVISA/MS. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: PLÁSTICOS, ATÓXICO, 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

CONTAR DA DATA DA ENTREGA, 

44400 PCT R$ 2,80 R$ 124.320,00 

32 

SALSICHA 300G:  EM CONSERVA, 

ACONDICIONADAS EM LATAS SEM 

AMASSADOS OU FERRUGEM. 

EMBALAGEM PRIMARIA. 

14700 UND R$ 3,90 R$ 57.330,00 

TOTAL R$ 380.521,20 

 

Total dos itens da empresa é R$ 380.521,20 (Trezentos e Oitenta Mil, Quinhentos e Vinte e Um Reais e 

Vinte Centavos). 

 
AHCOR COMERCIO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

31 

SAL REFINADO IODADO 1KG:CONSTITUÍDO 
DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E 

ISENTO DE   IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO   EM   SACO PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE DATA DE FABRICAÇÃO, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE 
REGISTRO. DEVERÁ   APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RESOLUÇÃO 
RDC Nº 130, DE 26 DE MAIO DE 2003. 

4400 KG R$ 2,08 R$ 9.152,00 

TOTAL R$ 9.152,00 

 

Total dos itens da empresa é R$ 9.152,00 (Nove Mil e Cento e Cinquenta e Dois Reais). 
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Valor global da ATA R$ 2.876.354,90 (Dois Milhões, Oitocentos e Setenta e Seis Mil, Trezentos e 

Cinquenta e Quatro Reais e Noventa Centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

 

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

 

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1º 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
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não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 

bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

EM=I x N x VP 
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Onde: 

 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PE 048-2025 

SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela 

não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
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retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

 

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

· A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

· Por iniciativa da Administração, quando: 

 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

 

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
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· Automaticamente: 

 

- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

 

- Quando não restarem fornecedores registrados; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 

das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  PE 048-2025 SRP e a proposta 

da empresa classificada em 1º lugar. 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

CNPJ: 04.873.618-0001/17 

Rua Lauro Sodré S/N, Centro, CEP: 68.620-000 – Viseu – Pará 

cpl@viseu.pa.gov.br 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de VISEU, com exclusão de qualquer 

outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 VISEU-PA, 03 de Dezembro de 2025. 
 

 

 

 

______________________________________ 
CRISTIANO DUTRA VALE 

MUNICIPIO DE VISEU 

CNPJ Nº 04.873.618/0001-17 

CONTRATANTE 
 

 

 
 

______________________________________ 

ÂNGELA LIMA DA SILVA 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FME 

    CNPJ Nº 21.036.567/0001-98 

    CONTRATANTE 

 
 

 

 
______________________________________ 

ALDO PEREIRA DA SILVA 

MEIO A MEIO VISEU LTDA 
C.N.P.J. nº 26.862.636/0001-36 

CONTRATADO 

 

 
 

 

______________________________________ 
CRYSTIANO RONALDO DA CUNHA SANTANA 

CR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

C.N.P.J. nº 61.342.683/0001-50 

CONTRATADO 
 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

CNPJ: 04.873.618-0001/17 

Rua Lauro Sodré S/N, Centro, CEP: 68.620-000 – Viseu – Pará 

cpl@viseu.pa.gov.br 

 
 

 

                                                                                 

______________________________________ 
ANA PAULA SILVA DE CASTRO 

A P S CASTRO COMÉRCIO EIRELI. 

C.N.P.J. nº 25.080.014/0001-93 
CONTRATADO 

          

 
 

 

 

______________________________________ 
EDUARDA QUEIROZ PEREIRA 

GN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

C.N.P.J. nº 18.659.534/0001-90 
CONTRATADO 

 

 
 

                                                                        

 ______________________________________                                                                                

ROGERS MARQUES CARNEIRO CAJADO 
CAJADO COMERCIO DE ALIMETOS LTDA 

C.N.P.J. nº 32.163.746/0001-02 

CONTRATADO 
        

 

      

                                                                     
______________________________________ 

AMANDA CAROLINA CANDIDA LOPES DA SILVA 

AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
C.N.P.J. nº 37.556.213/0001-04 

CONTRATADO 
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